
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I Nº. 7.712/08 
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2008 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICiPIO 
No ..l'õ-=1. ..- \ deJ J t i ::_, f{? 

Denomina a Rua 05, localizada no Loteamento Chácara 
Serimbura, de Rua Pedro Paulo de Andrade. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Câmara Munici0al aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica a Rua 05, localizada no Loteamento Chácara 
Serimbura, denominada de Rua Pedro Paulo de Andrade. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

dezembro de 2.008. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 05 de 
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Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei n2
. 267/08 de autoria do Vereador Hélio Nishimoto) 
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